
 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALMITAL 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 104/2023 
 

EXLUSSIVO MICRO EMPRESA 
 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Palmital-Pr, sediado na Rua Moises Lupion, nº 

1001, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006,  da Lei Municipal 1025/2016, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas complementares, e das exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

Data da Sessão: 20/07/2023> a partir das 08:30 

 Hs. 

 

Aberto (Decreto nº10.024 de 20 de setembro de 2019) 

 

Horário: 08:30Hs (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF). 

 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico até as 08:00 Hs do dia 20/07/2023 

 

Plataforma: Portal de Licitações www.bnc.org.br  

 

Edital Local:PORTAL DE LICITAÇÕES WWW.BNC.ORG.BR, WWW.PALMITAL.PR.GOV.BR, no qual o edital está disponível para 

“download”. 

 

Contato: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25) – E-mail: <licitapalmital@gmail.com>.horário de Atendimento: De segunda 

à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30h 

 

2 - OBJETO 

2.1 - A presente Licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER 
A NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNCICIPIO DE PALMITAL-PR, 
conforme quantidades e características técnicas descritas no anexo I. 

 

2.2 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante EXAMINOU CRITERIOSAMENTE 
OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS e que atendem todas as características e especificações 
mínimas exigidas, onde será disponibilizado a proposta em mídias que deverá ser . 
 

2.3 Terá exclusividade de participação de Micro e Pequena Empresa Local e Regional ao itens, atendendo aos preceitos da Lei 
Complementar nº 123/2006, dos Microempreendedores Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
qualificados como tais nos termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014,  

 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 – Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da Lei, para os fins 
do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no Plataforma: PORTAL DE LICITAÇÕES 
WWW.BNC.ORG.BR , que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

 

3.2 – Para atendimento da Micro e Pequena Empresa Local e Regional, Será aplicada a Lei Complementar nº 123/2006, dos 
Microempreendedores Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como 
tais nos termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014, e Lei Municipal 1025/2016. 

 

3.2 - Não será admitida a participação de: 

 

a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e impedidas para licitar ou contratar por ato do Poder 
Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados; 

b) Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em 
liquidação; 

c) Empresas cujos proprietários ou sócios sejam servidores públicos, vereadores ou agentes políticos do Município de 
PALMITAL - PR; 

d) Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladas, coligadas ou subsidirários entre si; 

e) Empresas não enquadradas como Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte, especificamente quanto ao 

itens. 

 

 
3.2.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento se 
sujeita às penalidades cabíveis. 

3.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 

 

4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para participar do pregão Eletronico, o licitante deverá se credenciar no Portal de Licitações através do site 
“http://WWW.BNC.ORG.BR”. 

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 

4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

PALMITAL, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda quepor terceiros. 

 

4.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1 - Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas para 
recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

5.1.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

a) conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote, sendo que: 

a.1) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

b) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação complementar 
do objeto cotado; 

http://comprasbr.com.br/
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c) conter a marca e o modelo do objeto cotado; 

 

5.1.2 - A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta 
licitação. 
 

5.2 - Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

5.3 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

5.4 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão. 

 

5.5 - Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos estipulados 
neste edital. 

 

5.5.1 - Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as propostas e colherá, 
após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) 
faltante(s). 
 

5.5.1.1 - Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do pregoeiro via chat, 
a sua proposta será considerada desclassificada. 

 

6 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

6.1 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, 
na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do edital. 

 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1 - Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço eletrônico e 
no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao Por item. 

7.2 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes 
neste Edital, salvo por motivo justo e aceito pelo Pregoeiro. 

7.3 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes condições: 

7.3.1 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.3.2 - No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.3.3 - Os lances a serem ofertados devem corresponder ao Por item. 

7.4 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

7.5 - Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a 
preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível 
poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 

7.6 - Ao término do horário para o Recebimento dos Lances, o Sistema eletrônico emitirá aviso, informando que o certame 
entrou em horário randômico, com duração de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será encerrada a recepção de lances. 

7.6.1 - O horário randômico tem por objetivo disponibilizar tempo extraordinário aos interessados para que possam 
registrar seu(s) último(s) lance(s). 

7.6.2 - Por isso, o intervalo do horário randômico poderá ser suficiente ou não para o registro de um ou mais lances, uma 
vez que o seu encerramento será efetuado de forma automática pelo sistema. 

7.7 - Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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7.8 - Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor. 

 

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa de lances para 
cada item, e as propostas desclassificadas se houverem. 

8.2 - Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço 
e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

8.3 - Será desclassificada a proponente que: 

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais 
proponentes; 

c) após a etapa de lances, apresentar preços manifestamente inexequíveis ou que ultrapassem o valor 
máximo unitário fixado pela Administração. 

 

9 – HABILITAÇÃO 

9.1 – Para habilitação na presente licitação será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 
 

9.1.1 - Habilitação Jurídica: 

9.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou; - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus 
atos constitutivos/objeto social as atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

9.1.1.2 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato 
de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de autenticação. 

 

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

9.1.2.1 - Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de Comprovante de 
Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

 

9.1.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria da Receita Federal 
conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade; 

 

9.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de 
validade; 

 

9.1.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da empresa licitante, com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo 
de validade; 

 

9.1.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), demonstrando a 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 

 

9.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de 
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emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo 
de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 

 

9.1.3 – Qualificação Econômico-financeira: 

9.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo 
de validade. 

 

9.1.4 – Outros Documentos: 

 

9.1.5.1 - Declarações Obrigatórias: 

I - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pelo representante legal da empresa proponente onde 
atende, conforme modelo constante do Anexo II deste edital, no mínimo: 

a) para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.584/1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (); 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

b) que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licitar ou contratar com a Administração 
Pública de qualquer natureza e esfera governamental; 

c) que o ato constitutivo é vigente; 

d) que não possui em seu quadro societário servidores públicos da ativa, vereadores ou agentes políticos do 
Município de PALMITAL - PR; 

e) que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 

 

OBSERVAÇÃO: Após conhecida a empresa vencedora, será verificado idoneidade caso tenha sido declarada 
inidônea, será inabilitada, suspensa e impedida para licitar ou contratar por ato do Poder Público, em quaisquer 
de seus órgãos, ainda que descentralizados, sendo verificada tal restrição no site: Plataforma: PORTAL DE 
LICITAÇÕES WWW.BNC.ORG.BR 
 

9.2 – Tratamento diferenciado para as ME/EPP: 

9.2.1 - As licitantes que se enquadram como ME/EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa condição 

mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme art. 8º da IN 103 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, certidão essa que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro 

juntamente com os demais documentos. 

9.2.2 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do art. 3º da LC 
123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante deve identificar-se como 
tal no Portal de Licitações, para usufruir dos benefícios previstos na referida LC 123/2006, 147/2014 e Lei Municipal 
1025/2016  demais normas legais. 

 

9.3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.3.1 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados diretamente no campo específico da plataforma do Pregão 
Eletrônico, acessível pelo pregoeiro no momento oportuno, sendo necessário o encaminhamento de vias autenticadas 
somente daqueles documentos que não puderem ter sua autenticidade confirmada pela internet. 

 
9.3.2. Não será necessário o encaminhamento dos documentos via e-mail ou fax. 
 

9.3.3 - Os originais dos documentos exigidos neste edital, que não possam ter sua autenticidade confirmada pela internet, 
bem como a proposta final readequada ao valor final vencido pelo licitante, deverão ser encaminhados posteriormente o 
mais breve possível ao Pregoeiro, no endereço da Prefeitura Municipal de PALMITAL - PR, situada na Rua Moises 
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Lupion, 1001, CENTRO – PALMITAL - PR - CEP: 84500-054, podendo ser apresentados no original acompanhado de 
cópia para conferência do pregoeiro, ou por cópia autenticada por tabelião. 

 

10 – IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

10.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o encerramento do recebimento das 

 propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão Eletrônico, 
aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.666/93. 

 

10.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis antes da 
 data fixada para o encerramento do recebimento das propostas. 
 

10.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes 
providências: 

a) anulação ou revogação do edital; 

b) alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de 
publicidade; 

c) alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e reabertura de 
prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 
 

10.2 – As impugnações ao Edital, poderão ser encaminhadas ao Pregoeiro no e-mail: Plataforma: PORTAL DE LICITAÇÕES 
WWW.BNC.ORG.BR e/ou protocolados junto ao Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal de 
PALMITAL, na Rua Moises Lupion,1001, Centro, CEP 85.270-000, Município de PALMITAL - PR, em dias úteis, no horário de 
expediente, a qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 

 

10.3 - É vedada à licitante a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento 
da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 
sumariamente os expedientes. 

 

10.4 – A resposta á impugnação por parte deste Município se dará pela forma mais conveniente, podendo ser por e-mail, 
carta registrada ou entrega pessoal protocolada. 

 

10.5 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem 
objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de impugnação. 

 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente sua 
intenção de interpor recurso, no Portal de Licitações, quando lhe for conferida a oportunidade e prazo para tal, 
explicitando sucintamente suas razões. 

 

11.1.1 - A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

 

11.2 - A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro, disporá do prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais 
desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 

 

11.2.1 - Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte 
que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada da sessão pública do 
pregão Eletrônico. 
 

11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação 
do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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11.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

11.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 

12 – PRAZO CONTRATUAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

 

12.1. Os prazos de validade referente ao processo de Pregão Eletrônico são os seguintes: 

 

12.1.1. O prazo de validade das propostas para o ato de julgamento do Pregão é de 60 (sessenta) dias. 

 

12.1.2. Os produtos, serão solicitados mediante requisição de compra, que será encaminhada por e-mail pelo 
Departamento de Compras ou pela Secretaria solicitante. 

 

12.1.3. O prazo de entrega / execução de cada pedido conforme a requisição e de  até  07 Dias  corridos, somente 
se iniciando ou encerrando em dias de expediente da Prefeitura. 
 

12.1.4. Os produtos desta licitação deverão ser entregues diretamente nos locais indicados pela administração, em 
qualquer quantidade ou montante solicitado, SEM CUSTO ADICIONAL: 
 

12.1.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no local de entrega indicado, sendo recusados se for constada 
qualquer inconformidade ou defeito, devendo o transportador recolher o pedido, devolvendo-a a licitante 
responsável. 
 

12.1.6. Os produtos serão considerados recebidos em definitivo, após conferência e atestada a conformidade do pedido, 
ocasião em que será a Nota Fiscal encaminhada para o tramite de pagamento. 
 

12.1.7 Pedidos com inconformidades ou defeitos, ainda que constatados após o recebimento provisório, deverão ser 
recolhidos às expensas do fornecedor, sob pena de retenção da Nota Fiscal e o não pagamento do pedido até sua 
regularização; 
 
12.1.8. Os produtos deverão estar de acordo com a proposta apresentada e transportados adequadamente, com todos 
os documentos exigíveis pelos órgãos fiscalizadores, não cabendo ao Município em nenhuma hipótese a 
responsabilidade de eventuais prejuízos causados por transporte inadequado ou em desacordo com a legislação 
aplicável. 
 

12.3. Deixando o adjudicatário de entregar os materiais licitados poderá o (a) pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 

 

12.4. Constatados defeitos, irregularidades ou inconformidades dos produtos entregues com relação à proposta 
apresentada, os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias, sem NENHUM CUSTO 
ADICIONAL à Prefeitura. 

 

13 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os pagamentos serão efetuados até o dia 15 do mês subsequente ao da emissão da Nota Fiscal de fornecimento 
do objeto ora licitado, atendendo sempre aos preços ofertados em proposta de preços e contrato firmado, mediante a 
apresentação das respectivas notas fiscais. 

 

13.2. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação, juntamente com a Nota Fiscal, das seguintes certidões: 

- Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

- Certidão Negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

- Certificado de Regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 

13.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE PALMITAL – CNPJ 75.680.025/0001-82 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado sem o devido processo de recebimento definitivo do pedido e 

liquidação da despesa. 

13.5 - Os recursos necessários à presente contratação, acham-se classificados na dotação orçamentária que se segue: 

 

    

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 720 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 720 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 1430 05.002.20.606.2001.2028 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 1430 05.002.20.606.2001.2028 0 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 1690 06.002.26.782.2601.2035 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 1690 06.002.26.782.2601.2035 0 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 2440 07.002.12.361.1201.2052 107 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 2440 07.002.12.361.1201.2052 107 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 3710 08.002.10.301.1001.2069 494 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 3710 08.002.10.301.1001.2069 494 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 5820 12.002.18.542.1801.2111 0 3.3.90.30.07.99 De Exercícios 
Anteriores 

2023 5820 12.002.18.542.1801.2111 0 3.3.90.30.99.01 De Exercícios 
Anteriores 

 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à 
penalidade de: 

 

a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias; 

b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 
20 (vinte) dias. 

 

14.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão 
contratual, a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

14.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 
 

14.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no 
contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades 
de: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 
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c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PALMITAL, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 

c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior, podendo o Município incluir as informações no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e 
disponível em http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

 

14.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas. 

14.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 

14.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

14.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 

 

14.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
 

14.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14.8 - Serão aplicadas também a seguinte penalidade para a infração abaixo descrita: 
a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não regularização da 

documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo 
previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

 

15 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

 

15.1 - Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução do Contrato deste 
Processo de Licitação, Sr DILCELIA REGINA MARTINS, KATIA APARECIDA DE SOUZA, DANIEL CUCEREVOI, 
VIVIANE AURELIO DUTRA FRANCO que receberá posteriormente, cópia integral do Contrato, para o efetivo exercício 
de suas atribuições, na qual deverá acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 
presente Edital. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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16.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-
se o licitante às sanções previstas no artigo 7º, da Lei nº 10.520/02, bem como as previstas no artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 

 

16.3 - Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de PALMITAL na data marcada, a reunião realizar-se-á no 
primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 

 

16.4 - Detalhes não citados referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não 
deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

 

16.5 – Ao Prefeito Municipal compete revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

16.6 – Não cabe ao provedor do sistema qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 
licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada. 

 

16.7 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior em conformidade com as disposições 
constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

 

16.8 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local da realização 
do certame, ou seja, o foro da Comarca de PALMITAL/PR. 

 

16.9 - O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços vencidos, será convocado para assinar o contrato no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis após a homologação, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da 
habilitação quanto à regularidade fiscal. 

 

16.10 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através do e-mail: licitapalmital@gmail.com ou por escrito e protocolados 
junto ao Setor de Protocolo, da Prefeitura Municipal, situada na Rua Moises Lupion, 1001 - centro, Cep-85.270-000, na 
cidade de PALMITAL/PR, em dias úteis, no horário de expediente. 

16.11 - São partes integrantes deste Edital: 

 

A) ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

B) ANEXO II -PROPOSTA DE PREÇOS – MODELO 

C) ANEXO III-DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 

D) ANEXO IV-DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

E) ANEXO V-DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ARTIGO 7º CF 

F) ANEXO VI-DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

G) ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO 

             h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVODE HABILITAÇÃO 

                  i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

                 j) ANEXO X – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL – PROPOSTA DE PREÇOS 

                k)ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL – DOCUMENTAÇÃO   

                L)ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO 

               L)ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

               M)ANEXO XIVI MINUTA DO CONTRATO 
 

mailto:licitapalmital@gmail.com
mailto:licitapalmital@gmail.com
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Palmital-Pr, 07 de julho de 2023 
 

 
Valdenei de  Souza 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Lote: 1 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16458 ABACAXI TIPO PÉROLA COM 70 % 
DE MATURAÇÃO  Sem 
danificações físicas, casca integra. 
Peso por 
unidade de aproximadamente 1,3 kg.    

150,00 UND 8,43 1.264,50 

 
TOTAL 

 
1.264,50 

Lote: 2 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8923 ABOBRINHA TIPO MENINA EXTRA 
A, TAMANHO MÉDIO, C/ PESO DE 
300 A 800GR CDA UNID. PRODUTOS 
SÃOS E LIMPOS E DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, COM CASCA 
BRILHANTE E LISA, DE 
PREFERÊNCIA COM PEDÚNCULO, 
NÃO SENDO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES. PRODUTO 
ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 
MEDIA DE 20 KG CADA E ENTREGA 
SEMANAL COMBINAR. O PRODUTO 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 14 
(NORMAS TÉCNICAS PARA 
LEGUMES - DECRETO N° 12.486 DE 
20/10/78).   

10,00 KG 6,00 60,00 

 
TOTAL 

 
60,00 

Lote: 3 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8875 ACHOCOLATADO EM PÓ - 1ª 
QUALIDADE PCT 1 KG    

116,00 PCT 16,68 1.934,88 

 
TOTAL 

 
1.934,88 

Lote: 4 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16459 AÇUCAR CRISTAL TIPO 1 5KG     624,00 PCT 19,96 12.455,04 

 
TOTAL 

 
12.455,04 

Lote: 5 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16779 ÁGUA DE COCO 1ª QUALIDADE CX 
1 LITRO    

122,00 LT 12,26 1.495,72 

 
TOTAL 

 
1.495,72 

Lote: 6 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16762 ÁGUA MINERAL COM GÁS 2 LITROS     700,00 LT 6,42 4.494,00 

 
TOTAL 

 
4.494,00 

Lote: 7 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 5238 ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LT UND    302,00 UND 23,13 6.985,26 

 
TOTAL 

 
6.985,26 

Lote: 8 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 3785 AGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML    2.094,00 LT 1,74 3.643,56 

 
TOTAL 

 
3.643,56 

Lote: 9 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10184 AGUA MINERAL SEM GAS COPO 
200 ML    

2.100,00 UND 1,30 2.730,00 

 
TOTAL 

 
2.730,00 

Lote: 10 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 1254 AIPIM/MANDIOCA DESCASCADA 
BRANCA PCT 1 KG EMBALAGEM 
TRANSPARENTE    

120,00 KG 7,63 915,60 
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TOTAL 915,60 

Lote: 11 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16460 ALFACE CRESPA ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS  COM 
FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS 
DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
COLORAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA 
POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A APARÊNCIA.   

270,00 UND 2,92 788,40 

 
TOTAL 

 
788,40 

Lote: 12 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9570 ALHO NOBRE GRUPO BRANCO, 
TIPO ESPECIAL GRAUDO    

33,00 KG 19,57 645,81 

 
TOTAL 

 
645,81 

Lote: 13 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10264 AMENDOIM DESCASCADO 
SELECIONADO 500GR CLASSE 
MIUDO - TIPO 1 500 GRAMAS - 1º 
QUALIDADE - NÃO CONTEM 
GLUTEN   

126,00 PCT 8,93 1.125,18 

 
TOTAL 

 
1.125,18 

Lote: 14 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 5234 AMIDO DE MILHO - PCT 500GR 1º 
QUALIDADE    

34,00 PCT 6,65 226,10 

 
TOTAL 

 
226,10 

Lote: 15 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 1330 APRESUNTADO FATIADO 1ª 
QUALIDADE     

493,00 KG 26,66 13.143,38 

 
TOTAL 

 
13.143,38 

Lote: 16 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16461 ARROZ BRANCO AGULHINHA TIPO 
1 5 KG     

332,00 PCT 24,96 8.286,72 

 
TOTAL 

 
8.286,72 

Lote: 17 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 193 ARROZ PARBORIZADO TIPO 1 PCT 
5 KG    

216,00 PCT 22,62 4.885,92 

 
TOTAL 

 
4.885,92 

Lote: 18 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16547 BACON    101,00 KG 32,27 3.259,27 

 
TOTAL 

 
3.259,27 

Lote: 19 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16462 BALA DOCE MASTIGÁVEL 
SABORES SORTIDOS 1 KG     

273,00 PCT 15,29 4.174,17 

 
TOTAL 

 
4.174,17 

Lote: 20 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 11915 BANANA TIPO COMUM COM 70 % 
DE MATURAÇÃO  Sem danificações 
físicas e casca integra.   

65,00 KG 4,28 278,20 

 
TOTAL 

 
278,20 

Lote: 21 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 11914 BATATA DOCE  BATATA DOCE  
ROXA DE 1ª QUALIDADE, SEM 
RAMA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES,FRESCA, COM POLPA 
COMPACTA E FIRME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE 5KG OU 3KG   

85,00 KG 4,97 422,45 

 
TOTAL 

 
422,45 

Lote: 22 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16764 BATATA PALHA FINA CROCANTE 1 
KG  Produto obtido a partir do 
processamento da batata descascada, 
ralada tipo palha, íntegra e frita em 
óleo vegetal isento de ácidos graxos 
trans.   

161,00 PCT 32,25 5.192,25 

 
TOTAL 

 
5.192,25 

Lote: 23 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16463 BATATA TIPO INGLESA 
"BATATINHA"  Frescas de ótima 
qualidade, firme, de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento.   

360,00 KG 5,13 1.846,80 

 
TOTAL 

 
1.846,80 

Lote: 24 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 11916 BETERRABA  VERMELHA, 
TAMANHO MÉDIO DE 200GR E 
300GR CADA, SEM FOLHAS, 
PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
SÃO, LIMPO, DE COR 
AVERMELHADA FORTE, SEM 
DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, TENRO, SEM 
CORPOS ESTRANHOS OU TERRA 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, SEM 

10,00 KG 5,05 50,50 
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RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES, PRAGAS, DOENÇAS E 
DEVE ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVARÃO E 
MATURAÇÃO. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
CAIXAS COM 20 KG E ENTREGA 
DIÁRIA A COMBINAR. O PRODUTO 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 15 
(NORMAS TÉCNICAS PARA RAÍZES, 
TUBÉRCULOS E RIZOMAS - 
DECRETO NO 12.486 DE 20/10/78)   

 
TOTAL 

 
50,50 

Lote: 25 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 12838 BISCOITO DOCE AMANTEIGADO 
PACOTE 400 GR    

50,00 PCT 7,49 374,50 

 
TOTAL 

 
374,50 

Lote: 26 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16724 BISCOITO DOCE COM GLACÊ PCT 1 
KG     

227,00 PCT 20,63 4.683,01 

 
TOTAL 

 
4.683,01 

Lote: 27 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10267 BISCOITO DOCE MARIA 1º 
QUALIDADE 700G INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
ACUÇAR , GORDURA VEGETAL, 
ACUÇAR INVERTIDO , AMIDO DE 
MILHO, SAL REFINADO , 
FERMENTOS QUIMICOS, 
BICARBONATO DE AMONIA , 
BICARBONATO DE SODIO, PROS 
FOSFORO ACIDO, MELHORADOR 
DE FARINHA, METASSULFITO DE 
SODIO, ESTABILIZANTE, LECITINA 
DE SOJA E AROMATIZANTE   

221,00 PCT 9,43 2.084,03 

 
TOTAL 

 
2.084,03 

Lote: 28 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9536 BISCOITO DOCE TIPO LEITE 1º 
QUALIDADE PCT 400 GR PRODUTO 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO E 
COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, LEITE, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTES E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS 
DESDE QUE MENCIONADOS. O 
PRODUTO DEVERA SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA 
- PRIMA SÃ E LIMPA ISENTA DE 
MÁTRIA TERROSA, PARASITAS, 
SUJIDADES E LARVAS E EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 48 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA BISCOITO E 
BOLACHAS – DECRETO 12.486 DE 
20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMARIA PLÁSTICA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, LACRADA E 
EMBALAGEM SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO, 
EM PACOTES DE 400G.   

377,00 PCT 7,46 2.812,42 

 
TOTAL 

 
2.812,42 

Lote: 29 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9535 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 1º 
QUALIDADE PCT 400 GR PRODUTO 
OBTIDO PELO AMASSAMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, AMIDO DE MILHO, 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, AÇÚCAR, 

371,00 PCT 7,68 2.849,28 
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ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTES E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS 
DESDE QUE MENCIONADOS. O 
PRODUTO DEVERA SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA 
- PRIMA SÃ E LIMPA ISENTA DE 
MÁTRIA TERROSA, PARASITAS, 
SUJIDADES E LARVAS E EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 48 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA BISCOITO E 
BOLACHAS – DECRETO 12.486 DE 
20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMARIA PLÁSTICA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, LACRADA E 
EMBALAGEM SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO, 
EM PACOTES DE 400G.   

 
TOTAL 

 
2.849,28 

Lote: 30 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10268 BISCOITO DOCE VÁRIOS SABORES 
400 GR SABORES AMANTEIGADOS, 
CHOCOLATE E RECHEADOS 
CHOCOLATES COM 
AROMATIZANTE SINTETICO 
ARTIFICIAL E IDENTICO AO 
NATURAL . INGREDIENTES: FAINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO(VITAMINA 
B9) GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA ACUÇAR, ACUÇAR 
INVERTIDA , SAL, FERMENTOS 
QUIMICOS, BICARBONATO DE 
AMONIA(INS 500 ii) E BICARBONATO 
DE SODIO (INS 322) CONTEM 
GLUTEM. PODE CONTER TRAÇOS 
DE LEITE GERGELIN   

356,00 PCT 7,26 2.584,56 

 
TOTAL 

 
2.584,56 

Lote: 31 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9537 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E 
SAL 1º QUALIDADE PCT 400 GR 
PRODUTO OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, LEITE, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, SAL, 
AÇÚCAR, EXTRATO DE MALTE E 
OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS DESDE QUE 
MENCIONADOS. O PRODUTO 
DEVERA SER FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIA - PRIMA SÃ E LIMPA 
ISENTA DE MÁTRIA TERROSA, 
PARASITAS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS E BISCOITOS 
QUEBRADIÇO. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 48 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA BISCOITO E 
BOLACHAS – DECRETO 12.486 DE 
20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMARIA PLÁSTICA, ATÓXICA, 
RESISTENTE, LACRADA E 
EMBALAGEM SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO, 
EM PACOTES DE 370G.   

421,00 PCT 7,29 3.069,09 

 
TOTAL 

 
3.069,09 

Lote: 32 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16533 BISCOITOS AMANTEIGADOS    156,00 KG 41,90 6.536,40 

 
TOTAL 

 
6.536,40 

Lote: 33 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 13710 BOLACHA COM COBERTURA DE 
CHOCOLATE    

282,00 KG 41,90 11.815,80 

 
TOTAL 

 
11.815,80 
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Lote: 34 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16743 BOLACHA DOCE TIPO CASADINHO 
COM RECHEIO DE GOIABADA     

375,00 KG 38,57 14.463,75 

 
TOTAL 

 
14.463,75 

Lote: 35 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16745 BOLINHO TIPO CUECA VIRADA     325,00 KG 32,57 10.585,25 

 
TOTAL 

 
10.585,25 

Lote: 36 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 910 BOLO COM DOIS RECHEIOS    158,00 KG 38,40 6.067,20 

 
TOTAL 

 
6.067,20 

Lote: 37 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 13442 BOLO DE CHOCOLATE COM 
COBERTURA    

307,00 KG 35,23 10.815,61 

 
TOTAL 

 
10.815,61 

Lote: 38 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 32117 BOLO DE POTE VARIOS SABORES, 
200ML COM TAMPA    

150,00 UND 9,55 1.432,50 

 
TOTAL 

 
1.432,50 

Lote: 39 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 13709 BOLO RECHEADO COM 
COBERTURA    

150,00 KG 33,40 5.010,00 

 
TOTAL 

 
5.010,00 

Lote: 40 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 10191 BOLO SIMPLES BOLO TIPO FUBA, 
CENOURA, MILHO , NEGA MALUCA 
E CUCA   

405,00 KG 30,60 12.393,00 

 
TOTAL 

 
12.393,00 

Lote: 41 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9328 BOLO TIPO TORTA DE BANANA    225,00 KG 35,23 7.926,75 

 
TOTAL 

 
7.926,75 

Lote: 42 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16466 BOMBOM COM RECHEIO 
CREMOSO, COM CAMADA 
CROCANTE DE WAFER COBERTO 
COM CHOCOLATE AO LEITE, PESO 
DE APROXIMADAMENTE 21,5 GR.   

400,00 UND 8,13 3.252,00 

 
TOTAL 

 
3.252,00 

Lote: 43 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 32119 BOMBOM PACOTE COM 1KG 1° 
QUALIDADE    

306,00 UND 55,30 16.921,80 

 
TOTAL 

 
16.921,80 

Lote: 44 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16467 CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL 
EMBALADO A VÁCUO 500 GR  TIPO 
SUPERIOR, MARCA REFERÊNCIA: 
 
COAMO, (PREMIUM, TRADICIONAL 
E EXTRA FORTE) 
 
DAMASCO OU 3 CORAÇÕES 
TRADICIOMAL. 
 
   

1.834,00 PCT 16,96 31.104,64 

 
TOTAL 

 
31.104,64 

Lote: 45 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 16467 CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL 
EMBALADO A VÁCUO 500 GR  TIPO 
SUPERIOR, MARCA REFERÊNCIA: 
 
COAMO, (PREMIUM, TRADICIONAL 
E EXTRA FORTE) 
 
DAMASCO OU 3 CORAÇÕES 
TRADICIOMAL. 
 
  TIPO SUPERIOR, MARCA 
REFERÊNCIA: 
 
COAMO, (PREMIUM, TRADICIONAL 
OU EXTRA FORTE) 
 
DAMASCO OU 3 CORACOES 
TRADICIONAL. 

600,00 PCT 16,96 10.176,00 

 
TOTAL 

 
10.176,00 

Lote: 46 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 34631 CAIXA DE BOMBOM SORTIDO, 1 
QUALIDADE, CONTENDO 
MINIATRURAS DE DIVERSOS 
CHOCOLATES, BOMBOM 
ADICIONADOS EM EMBALAGEM 
RETANGULAR EM PAPELÃO FIRME, 
ENVOLVIDO EM POLIETILENO 
RESISTENTE, INTEGRA, SEM 
SINAIS DE VIOLAÇÕA NAÕ 
DEVENDO ESTAR AMASSADA, 
CONTER TABELA NUTRICIONAL, 
NOME DO FABRICANTE E DATA DE 
VALIDADE ( NÃO INFERIOR A 90 
DIAS). DEVE SER CONSERVADO EM 
AMBINTE FRESCO, SECO E 
VENTILADO. DEVE APRESENTAR 
ASPECTOS, CORES E CHEIROS 
CARACTERISTICOS AO PRODUTO. 
A EMBAGEM DEVE TER NO MINIMO 
300G DE PESO.   

132,00 UND 12,62 1.665,84 

 
TOTAL 

 
1.665,84 

Lote: 47 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16525 CALDO DE GALINHA EM CUBO 126 
GR CX COM 12 TABLETES    

38,00 CX 4,73 179,74 

 
TOTAL 

 
179,74 

Lote: 48 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16468 CALDO EM CUBO 63 GR CX COM 6 
TABLETES SABORES DIVERSOS     

52,00 CX 3,33 173,16 

 
TOTAL 

 
173,16 

Lote: 49 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 198 CANJICA AMARELA PCT 500 GR    6,00 PCT 5,05 30,30 

 
TOTAL 

 
30,30 

Lote: 50 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8886 CANJICA BRANCA 1ª QUALIDADE - 
PCT 500 GR DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL, SER DE SAFRA 
CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALADOS EM PACOTES DE 
500G, DE PLÁSTICO ATÓXICO. COM 
PRAZO MÍNIMO DE SEIS MESES. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DECLARANDO A MARCA, NOME E 
ENDEREÇO DO EMPACOTADOR, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DE 
REGISTRO DO PRODUTO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE E 
PROCEDÊNCIA, TERMOSSELADA, 
TRANSPARENTE E INCOLOR. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE 
SER FARDO SELADO, RESISTENTE, 
COM CAPACIDADE PARA 20 A 40 
PACOTES, TOTALIZANDO CADA 
FARDO 10 OU 20 KG   

50,00 PCT 9,11 455,50 

 
TOTAL 

 
455,50 

Lote: 51 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16470 CARNE BOVINA - ALCATRA 1ª 
QUALIDADE     

350,00 KG 32,63 11.420,50 

 
TOTAL 

 
11.420,50 

Lote: 52 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16559 CARNE BOVINA - CONTRA FILÉ 1ª 
QUALIDADE     

420,00 KG 28,27 11.873,40 

 
TOTAL 

 
11.873,40 

Lote: 53 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16479 CARNE BOVINA - COSTELA RIPA 1ª 
QUALIDADE     

335,00 KG 20,93 7.011,55 

 
TOTAL 

 
7.011,55 

Lote: 54 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16471 CARNE BOVINA - COXÃO MOLE 1ª 
QUALIDADE     

535,00 KG 27,60 14.766,00 

 
TOTAL 

 
14.766,00 

Lote: 55 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16777 CARNE BOVINA - FILÉ COM 
MIGNON 1ª QUALIDADE     

225,00 KG 30,60 6.885,00 

 
TOTAL 

 
6.885,00 

Lote: 56 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16469 CARNE BOVINA - FILÉ SETE 1ª 
QUALIDADE     

560,00 KG 23,57 13.199,20 

 
TOTAL 

 
13.199,20 

Lote: 57 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 14721 CARNE BOVINA MOÍDA 2º 
QUALIDADE C/ NO MÁXIMO 20% DE 
GORDURA     

485,00 KG 19,93 9.666,05 

 
TOTAL 

 
9.666,05 

Lote: 58 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

1 24938 CARNE BOVINA MUSCULO 
CONGELADA    

280,00 KG 18,97 5.311,60 

 
TOTAL 

 
5.311,60 

Lote: 59 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 36551 CARNE DE FRANGO- PEITO SEM 
OSSO    

100,00 KG 13,56 1.356,00 

 
TOTAL 

 
1.356,00 

Lote: 60 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16472 CARNE DE FRANGO - PEITO COM 
OSSO     

240,00 KG 10,36 2.486,40 

 
TOTAL 

 
2.486,40 

Lote: 61 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16473 CARNE SUÍNA - BISTECA SEM PELE 
1ª QUALIDADE     

208,00 KG 12,90 2.683,20 

 
TOTAL 

 
2.683,20 

Lote: 62 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16474 CARNE SUÍNA - PALETA 1 ª 
QUALIDADE     

360,00 KG 12,57 4.525,20 

 
TOTAL 

 
4.525,20 

Lote: 63 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16542 CARNE SUÍNA - PERNIL 1ª 
QUALIDADE     

390,00 KG 14,57 5.682,30 

 
TOTAL 

 
5.682,30 

Lote: 64 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 34633 CARNE SUINA COSTELA 1° 
QUALIDADE    

100,00 KG 13,90 1.390,00 
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TOTAL 1.390,00 

Lote: 65 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 709 CEBOLA Branca, tamanho médio e 
uniforme de 100 gr a 200 gr. O produto 
deve se apresentar são e limpo, de 
boa qualidade, sem defeitos.   

245,00 KG 5,48 1.342,60 

 
TOTAL 

 
1.342,60 

Lote: 66 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 1319 CENOURA - KG EXTRA A. O 
PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 
SÃO, LIMPO, DE BOA QUALIDADE, 
SEM FOLHAS, SEM DEFEITOS, 
TENRO, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDO, COM ASPECTO, 
AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR (ALARANJADO 
-VIVO) . NÃO SERÃO PERMITIDAS 
CENOURAS COM PARTES VERDES, 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES E CORPOS ESTRANHOS 
OU TERRA ADERIDOS A 
SUPERFÍCIE. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
CAIXAS COM CERCA DE 20 KG 
CADA E ENTREGA DIÁRIA A 
COMBINAR. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 15 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA RAÍZES, 
TUBÉRCULOS E RIZOMAS - 
DECRETO NO 12.486 DE 20/10/78).   

155,00 KG 5,63 872,65 

 
TOTAL 

 
872,65 

Lote: 67 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9575 CENOURA GRAUDA EXTRA A    105,00 KG 5,63 591,15 

 
TOTAL 

 
591,15 

Lote: 68 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16475 CEREAL INFANTIL COMPOSTO DE 
ARROZ E AVEIA 600 GR    

44,00 PCT 20,51 902,44 
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TOTAL 

 
902,44 

Lote: 69 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16476 CHÁ MATE TOSTADO NATURAL 40 
GR CX COM 25 SAQUINHOS    

1.299,00 CX 4,40 5.715,60 

 
TOTAL 

 
5.715,60 

Lote: 70 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16561 CHÁ MATE TOSTADO NATURAL A 
GRANEL CX 250 GR     

556,00 CX 7,29 4.053,24 

 
TOTAL 

 
4.053,24 

Lote: 71 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9574 CHEIRO VERDE MAÇO 250 GR    115,00 MÇ 2,16 248,40 

 
TOTAL 

 
248,40 

Lote: 72 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16477 CHOCOLATE EM BARRA PARA 
COBERTURA 1 KG     

50,00 KG 31,60 1.580,00 

 
TOTAL 

 
1.580,00 

Lote: 73 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16478 CHOCOLATE GRANULADO PARA 
COBERTURA 130 GR    

80,00 PCT 4,95 396,00 

 
TOTAL 

 
396,00 

Lote: 74 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 24456 COCO RALADO 100GR    150,00 UN 5,88 882,00 

 
TOTAL 

 
882,00 

Lote: 75 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10273 COCO RALADO DESITRATADO E 
PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO 100 GR 1 º 
QUALIDADE. INGREDIENTES: 
POLPA DE COCO PARCIALMENTE 
DESENGORDURADA. 
DESIDRATADO (NÃO ACRESCIDO 
DE AÇUCAR)   

33,00 PCT 5,88 194,04 

 
TOTAL 

 
194,04 

Lote: 76 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8888 COLORIFICO 1ª QUALIDADE - PCT 
500 GR . PRODUTO CONSTITUÍDO 
PELA MISTURA DE FUBÁ OU 
FARINHA DE MANDIOCA COM 
URUCUM EM PÓ OU EXTRATO 
OLEOSO DE URUCUM ADICIONADO 
OU NÃO DE SAL E ÓLEOS 
COMESTÍVEIS. O PRODUTO 
DEVERÁ SER APRESENTADO COM 
MÁTRIA – PRIMA DE BOA 
QUALIDADE E NÃO DEVERA 
APRESENTAR CHEIRO ACRE OU 
RANÇOSO, DEVE TER ASPECTO DE 
PÓ FINO, COR ALARANJADA E 
APRESENTAR TEOR DE AMIDO DE 
78% P/P. O PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO 
NORMAL, EXCETO AS PERMITIDAS 
CONFORME A NTA 70 E 85 
(NORMAS TÉCNICAS PARA 
CONDIMENTO OU TEMPEROS E 
NORMAS TÉCNICAS PARA 
COLORIFICO – DECRETO 12.486 DE 
20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMARIA DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
TERMOSSOLDADA DE 1KG E 
EMBALAGEM SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO OU FARDOS 
RESISTENTES.   

8,00 PCT 8,91 71,28 

 
TOTAL 

 
71,28 

Lote: 77 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16742 CORANTE PARA PIPOCA DIVERSAS 
CORES     

50,00 UND 5,43 271,50 

 
TOTAL 

 
271,50 

Lote: 78 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 14668 CORTE DE FRANGO CONG. COXA 
SOBRE COXA KG     

280,00 KG 7,46 2.088,80 

 
TOTAL 

 
2.088,80 

Lote: 79 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9530 COUVE FLOR ORGANICO  DE 1ª 
QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
5KG OU 3KG   

5,00 KG 6,00 30,00 

 
TOTAL 

 
30,00 

Lote: 80 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16480 CREME DE LEITE UHT INTEGRAL 
200GR 17 % DE GORDURA     

162,00 CX 3,82 618,84 

 
TOTAL 

 
618,84 

Lote: 81 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16744 CUCA RECHEADA COM BANANA E 
COBERTA COM FAROFA     

265,00 UND 10,92 2.893,80 

 
TOTAL 

 
2.893,80 

Lote: 82 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16514 CUCA RECHEADA COM GOIABADA 
E COBERTA COM FAROFA     

270,00 UND 10,92 2.948,40 
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TOTAL 

 
2.948,40 

Lote: 83 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16501 DOCE DE AMENDOIM TIPO PAÇOCA 
DE ROLHA UNIDADE     

500,00 UND 0,72 360,00 

 
TOTAL 

 
360,00 

Lote: 84 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16481 DOCE DE CANUDO RECHEADO DE 
LEITE CX C/ 50 UNDIDADES    

23,00 CX 36,97 850,31 

 
TOTAL 

 
850,31 

Lote: 85 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16482 DOCE DE FRUTA EM PASTA 
SABORES DIVERSOS EMBALAGEM 
1 KG     

75,00 POTE 14,25 1.068,75 

 
TOTAL 

 
1.068,75 

Lote: 86 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16483 DOCE DE LEITE EM PASTA 
EMBALAGEM 1 KG     

79,00 POTE 17,46 1.379,34 

 
TOTAL 

 
1.379,34 

Lote: 87 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 1301 DOCE DE LEITE EMBALAGEM 
400GR     

45,00 UND 5,96 268,20 

 
TOTAL 

 
268,20 

Lote: 88 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16484 DOCE TIPO SUSPIRO COLORIDO 
CX COM 50 UNIDADES      

20,00 CX 36,97 739,40 

 
TOTAL 

 
739,40 
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Lote: 89 - Lote 089 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 5237 ERVA MATE PARA CHIMARRÃO 1ª 
QUALIDADE 1 KG     

34,00 PCT 14,64 497,76 

 
TOTAL 

 
497,76 

Lote: 90 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 201 EXTRATO DE TOMATE LATA 840 GR    115,00 LATA 13,43 1.544,45 

 
TOTAL 

 
1.544,45 

Lote: 91 - Lote 091 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 350 EXTRATO DE TOMATE LATA C/ 340 
GRS    

42,00 UND 4,88 204,96 

 
TOTAL 

 
204,96 

Lote: 92 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9544 FARINHA DE MILHO AMARELA 1º 
QUALIDADE PCT 1 KG    

47,00 PCT 6,90 324,30 

 
TOTAL 

 
324,30 

Lote: 93 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10279 FARINHA DE ROSCA PARA 
EMPANADO 500 GR 1º QUALIDADE 
INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO E SAL   

33,00 PCT 7,55 249,15 

 
TOTAL 

 
249,15 

Lote: 94 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8892 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 
1 - PCT 5KG PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM, EXCLUSIVAMENTE 
DO GRÃO DE TRIGO BENEFICIADO, 
SÃO E LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ 

36,00 PCT 9,76 351,36 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA E 
NEM RANÇOSA. DEVE 
APRESENTAR ASPECTO DE PÓ 
FINO, COR BRANCO, CHEIRO 
PRÓPRIO E ODOR PRÓPRIO. O 
PRODUTO DEVE SER OBTIDO A 
PARTIR DE CEREAL LIMPO, 
DESGERMINADO, COM UMA 
EXTRAÇÃO MÁXIMA DE 20%. DEVE 
APRESENTAR TEOR MÁXIMO DE 
CINZAS DE 0,65% NA BASE SECA; 
TEOR MÁXIMO DE UMIDADE DE 
14% E TEOR DE GLÚTEN SECO DE 
O MÍNIMO 6%P/P. O PRODUTO E 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 35 
(NORMAS TÉCNICAS PARA 
FARINHA DE TRIGO – DECRETO 
12486 DE 20/10/78 E RESOLUÇÃO 
Nº 354, DE 18/07/96). O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 5KG, DE 
PAPEL BRANCO ATÓXICO, 
RESIDENTES E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIAS DE FARDOS DE 
PAPELÃO OU  
 
PLÁSTICO RESISTENTES.   

 
TOTAL 

 
351,36 

Lote: 95 - Lote 095 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 12020 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 
ESPECIAL TIPO 1 PCT 1 KG SÃO E 
LIMPO. ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA E EN 
RANÇOSA. O PRODURO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 1KG, DE 
PAPEL BRANCO ATÓXICO, 
RESIDENTES E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIAS DE FARDOS DE 
PAPELÃO OU PLÁSTICO 
RESISTENTE   

65,00 PCT 5,46 354,90 

 
TOTAL 

 
354,90 

Lote: 96 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16485 FARINHA PARA QUIBE 500 GR    50,00 PCT 6,40 320,00 
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TOTAL 

 
320,00 

Lote: 97 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16486 FAROFA PRONTA TEMPERADA DE 
MANDIOCA 500 GR    

182,00 PCT 8,96 1.630,72 

 
TOTAL 

 
1.630,72 

Lote: 98 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16527 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 KG    40,00 PCT 10,26 410,40 

 
TOTAL 

 
410,40 

Lote: 99 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9546 FEIJÃO PRETO TIPO 1, FEIJÃO 
ANÃO NOVO 1º QUALIDADE PCT 1 
KG O PRODUTO DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 95% 
DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS 
DA COR CARACTERÍSTICA DA 
VARIEDADE CORRESPONDENTE 
(PERMITINDO NO MÁXIMO 3% DE 
MISTURA DE OUTRAS CLASSES) E 
PRODUÇÃO DE ÚLTIMA SAFRA. O 
PRODUTO DEVE SER 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, DE TAMANHO E 
FORMATO NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS. O PRODUTO 
DEVE APRESENTAR TEOR DE 
UMIDADE MÁXIMA DE 15% E NO 
MÁXIMO DE 0,15% DE MATÉRIAS 
ESTRANHAS E IMPUREZAS. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
INSETOS VIVOS OU MORTOS, 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 
GRÃOS OU PEDAÇOS DE GRÃOS 
AVARIADOS, PARTIDOS, 
QUEBRADOS, MOFADOS, 
DESCOLORIDOS POR INSETOS, 
ALFINETADOS, MANCHADOS, 
ENRUGADOS, DESCOLORIDOS, 
AMASSADOS E ISENTOS DE 
MATÉRIAS ESTRANHAS COMO 
GRÃOS OU SEMENTES DE OUTRAS 
ESPÉCIES (MÁXIMO 5% DE GRÃOS 

308,00 PCT 7,96 2.451,68 
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AVARIADOS). O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA MAA N° 
161 DE 24/07/87. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
PACOTE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
TERMOSSOLDADO DE 1KG E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
FARDOS DE PAPELÃO 
RESISTENTE, TOTALMENTE 
FECHADO.   

 
TOTAL 

 
2.451,68 

Lote: 100 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8894 FERMENTO BIOLÓGICO - PCT 125 
GR O PRODUTO OBTIDO DE 
CULTURAS PURAS DE LEVEDURAS 
(SACCHAROMYCES CEREVISIAS) 
POR PROCEDIMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E 
EMPREGADO PARA DAR SABOR 
PRÓPRIO E AUMENTAR O VOLUME 
E A POROSIDADE DOS PRODUTOS 
FORNEADOS. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR: ASPECTO MASSA 
PRENSADA, HOMOGÊNEA, 
PASTOSA DE CONSISTÊNCIA 
FIRME, COR CREME CLARO, 
CARACTERÍSTICO, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, UMIDADE 
MÁXIMO DE 75% P/P E CINZAS 
MÁXIMO DE 5% P/P, PODER 
FERMENTATIVO (HAYDYCK-NAGEL) 
MÍNIMO 800ML DE DIÓXIDO DE 
CARBONO EM 2 HORAS. O 
PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO COM MATÉRIAS - 
PRIMAS EM PERFEITO ESTADO 
SANITÁRIO, ISENTOS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E DETRITOS VEGETAIS 
E ANIMAIS. NÃO DEVERÁ POSSUIR 
CHEIRO A MOFO E SABOR 
AMARGO. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 80 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA FERMENTOS 
QUÍMICOS - DECRETO N° 12.486 DE 
20/10/78). O PRODUTO DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMARIA DE 125G. E 
EMBALAGEM SECUNDARIA DE 

22,00 PCT 10,05 221,10 
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CAIXAS DE PAPELÃO COM 24 
UNIDADES , QUE ASSEGUREM A 
SUA PROTEÇÃO, NÃO 
INTERFERINDO NA QUALIDADE DO 
PRODUTO.   

 
TOTAL 

 
221,10 

Lote: 101 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16487 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100 
GR    

50,00 POTE 4,78 239,00 

 
TOTAL 

 
239,00 

Lote: 102 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16488 FILTRO PARA CAFÉ TAM. 103 CX 
COM 30 UNIDADES     

489,00 CX 5,15 2.518,35 

 
TOTAL 

 
2.518,35 

Lote: 103 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16489 FRANGO CONGELADO INTEIRO     395,00 KG 8,13 3.211,35 

 
TOTAL 

 
3.211,35 

Lote: 104 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9549 FUBA DE MILHO REFINADO, COR 
AMARELA, EMBALAGEM DE 1KG 1º 
QUALIDADE ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, COR 
AMARELA: EMBALAGEM DE 1K. 1° 
QUALIDADE. PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM DO GRÃO DE 
MILHO, DESGERMINADO OU NÃO. 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃO E 
LIMPAS E ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA E PARASITAS E LARVAS. 
NÃO DEVERÁ ESTA ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR 
TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 
15% P/P, TEOR DE ACIDEZ MÁXIMA 
DE 5,0% COM NO MÍNIMO DE 7% 
P/P DE PROTÍDIOS. O PRODUTO 

122,00 PCT 5,16 629,52 
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DEVE APRESENTAR RENDIMENTO 
MÍNIMO DA COCÇÃO. O PRODUTO 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 34 
(NORMAS TÉCNICAS PARA 
FARINHAS - DECRETO 12486 DE 
20/10/78). O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE 
TERMOSSOLDADA, RESISTENTE 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
FARDOS DE PAPELÃO 
RESISTENTE, TOTALMENTE 
FECHADOS.   

 
TOTAL 

 
629,52 

Lote: 105 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8897 GELATINA EM PÓ VARIOS 
SABORES EMBALAGEM DE 35 GRS 
1ª QUALIDADE. PRODUTO 
CONSTITUÍDO POR MISTURAS EM 
PÓ DE VÁRIOS INGREDIENTES 
DESTINADOS A PREPARAR 
GELATINA COM A 
COMPLEMENTAÇÃO COM ÁGUA. 
DEVEM APRESENTAR ASPECTO DE 
PÓ FINO OU GRANULADO, CHEIRO, 
COR E SABOR PRÓPRIOS, 
CONFORME OS COMPONENTES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS. 
O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO 
LEITOSO, CONTENDO 35G   

110,00 UND 1,61 177,10 

 
TOTAL 

 
177,10 

Lote: 106 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9563 GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO 
30X30 CM PCT COM 50 UNIDADES     

422,00 PCT 4,55 1.920,10 

 
TOTAL 

 
1.920,10 

Lote: 107 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 1307 IOGURTE BANDEIJA C/6 UNIDADES 
1ª QUALIDADE     

42,00 BANDE 4,55 191,10 

 
TOTAL 

 
191,10 

Lote: 108 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16490 LARANJA TIPO PÊRA COM 70 % DE 
MATURAÇÃO  Sem danificações 
físicas, casca integra.   

115,00 KG 3,75 431,25 

 
TOTAL 

 
431,25 

Lote: 109 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16529 LEITE CONDENSADO 1 KG 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
AÇUCAR E LACTOSE. NÃO CONTEM 
GLUTEM   

50,00 LATA 32,96 1.648,00 

 
TOTAL 

 
1.648,00 

Lote: 110 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 7362 LEITE CONDENSADO 395 GR 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
AÇUCAR E LACTOSE. NÃO CONTEM 
GLUTEM   

102,00 UND 7,26 740,52 

 
TOTAL 

 
740,52 

Lote: 111 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16491 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO 1 KG     

467,00 PCT 43,66 20.389,22 

 
TOTAL 

 
20.389,22 

Lote: 112 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10283 LEITE EM PO INTEGRAL 
INSTANTANEO 800 G 1º QUALIDADE 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
VITAMINAS (C,A E D)PIROSFOFATO 
FERRICO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA. NÃO CONTEM 
GLUTEN   

3,00 PCT 41,99 125,97 
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TOTAL 

 
125,97 

Lote: 113 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16528 LEITE INTEGRAL UHT 
PASTEURIZADO CX 1 LT     

200,00 LT 5,88 1.176,00 

 
TOTAL 

 
1.176,00 

Lote: 114 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16492 LEITE INTEGRAL UHT 
PASTEURIZADO CX COM 12 LITROS     

36,00 CX 70,96 2.554,56 

 
TOTAL 

 
2.554,56 

Lote: 115 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16774 LIMÃO TAITI 1 ª QUALIDADE     105,00 KG 4,60 483,00 

 
TOTAL 

 
483,00 

Lote: 116 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16545 LINGUIÇA CALABRESA    208,00 KG 26,60 5.532,80 

 
TOTAL 

 
5.532,80 

Lote: 117 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16493 LINGUIÇA DEFUMADA 1ª 
QUALIDADE     

115,00 KG 27,60 3.174,00 

 
TOTAL 

 
3.174,00 

Lote: 118 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 870 LINGUIÇA MISTA - KG    270,00 KG 25,47 6.876,90 

 
TOTAL 

 
6.876,90 

Lote: 119 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 16494 LINGUIÇA TOSCANA 1ª QUALIDADE    115,00 KG 21,96 2.525,40 

 
TOTAL 

 
2.525,40 

Lote: 120 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16495 MAÇÃ TIPO FUJI COM 70 % DE 
MATURAÇÃO  Sem danificações 
físicas, casca integra.   

75,00 KG 7,90 592,50 

 
TOTAL 

 
592,50 

Lote: 121 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 210 MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO 
ESPAGUETE PCT 1 KG    

117,00 PCT 8,73 1.021,41 

 
TOTAL 

 
1.021,41 

Lote: 122 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10284 MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO 
NINHO PCT 1 KG  INGREDIENTES: 
SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ACIDO FOLICO E 
CORANTE NATURAL: URUCUM E 
CURCUMA. CONTEM GLUTEN   

106,00 PCT 11,26 1.193,56 

 
TOTAL 

 
1.193,56 

Lote: 123 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 36395 MACARRÃO INSTANTANEO LAMEN 
PACOTE 85 GR- INGREDIENTES: 
MACARRÃO:FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, REGULADORES DE 
ACIDEZ CARBONATO DE POTÁSSIO 
E CARBONATO DE SÓDIO, 
ESTABILIZANTES TRIPOLIFOSFATO 
DE SÓDIO, PIROFOSFATO 
TETRASSÓDICO E FOSFATO DE 
SÓDIO MONOBÁSICO E CORANTE 
SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL 
BETACAROTENO.TEMPERO EM 
PÓ:CONDIMENTO PREPARADO 
GALINHA, SAL, AÇÚCAR, 
CONDIMENTO PREPARADO 

100,00 PCT 1,82 182,00 
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CEBOLA, CONDIMENTO À BASE DE 
EXTRATO DE LEVEDURA, 
CÚRCUMA EM PÓ, CONDIMENTO 
PREPARADO ALHO, CONDIMENTO 
PREPARADO SABOR PIMENTA 
BRANCA, SALSA TRITURADA, 
REALÇADORES DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
INOSINATO DISSÓDICO E 
GUANILATO DISSÓDICO, 
ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE 
SILÍCIO, CORANTE CARAMELO IV E 
CORANTES NATURAIS URUCUM E 
CÚRCUMA E AROMATIZANTES.   

 
TOTAL 

 
182,00 

Lote: 124 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16530 MACARRÃO MASSA COM OVOS 
TIPO ESPAGUETE PCT 3 KG     

131,00 PCT 27,33 3.580,23 

 
TOTAL 

 
3.580,23 

Lote: 125 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10290 MAIONESE 550 G 1º QUALIDADE 
INGREDIENTES: AGUA, OLEO 
VEGETAL, OVO PASTEURIZADO, 
AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, 
AÇUCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, 
ACIDULANTE ACIDO LACTICO, 
ESTABILIZANTE, GOMA XANTANA, 
CONSERVADOR ACIDO SORBICO, 
SEQUESTRANTE. EOTTA CALCIO 
DISSODICO CORANTE, PAPRICA 
AROMATIZANTE E AINTIOXIDANTE 
BHA, BHT E ACIDO CITRICO, NÃO 
CONTEM GLUTEN.   

161,00 POTE 9,60 1.545,60 

 
TOTAL 

 
1.545,60 

Lote: 126 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16496 MANGA TIPO COMUM COM 70% DE 
MATURAÇÃO  Sem danificações 
físicas, casca integra.   

58,00 KG 7,43 430,94 

 
TOTAL 

 
430,94 

Lote: 127 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16780 MARGARINA VEGETAL CREMOSA 
COM SAL DE 1º LINHA POTE 500 GR 
1º QUALIDADE    

6,00 POTE 7,79 46,74 

 
TOTAL 

 
46,74 

Lote: 128 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9553 MARGARINA VEGETAL CREMOSA 
COM SAL DE 1º LINHA. POTE 1KG 1º 
QUALIDADE    

114,00 POTE 16,29 1.857,06 

 
TOTAL 

 
1.857,06 

Lote: 129 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16497 MELANCIA FRESCA COM 70% DE 
MATURAÇÃO  De ótima qualidade, 
compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento.   

235,00 KG 3,45 810,75 

 
TOTAL 

 
810,75 

Lote: 130 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8905 MILHO PARA PIPOCA DE 1ª 
QUALIDADE - PCT 500 GRS 
BENEFICIADO, POLIDO GRUPO 
DURO, CLASSE AMARELO, TIPO 1; 
EMBALAGEM DE 500G. PRODUTO 
PREPARADO COM MATÉRIA PRIMA 
SÃ E LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSA, DETRITOS ANIMAIS, 
VEGETAIS, PARASITAS E LARVAS. 
O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
TEOR MÁXIMO DE UMIDADE DE 
15%P/P. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 33 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA CEREAIS E 
DERIVADOS - DECRETO N°12.486 
DE 20/10/78).O PRODUTO DEVE 
ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
PACOTES PLÁSTICOS DE 500G, 
TRANSPARENTE, 

240,00 PCT 5,79 1.389,60 
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TERMOSSOLDADO, RESISTENTE E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTE.   

 
TOTAL 

 
1.389,60 

Lote: 131 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10294 MILHO VERDE EM CONSERVA 280 
GR PESO LIQ 280 G - PESO 
DRENADO 200 GR - 1º QUALIDADE. 
 
INGREDIENTES: MILHO VERDE E 
SALMOURA (AGUA E SAL). NÃO 
CONTEM GLUTEN   

55,00 UND 5,03 276,65 

 
TOTAL 

 
276,65 

Lote: 132 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 357 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA 
3 KG    

55,00 LATA 44,16 2.428,80 

 
TOTAL 

 
2.428,80 

Lote: 133 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10192 MINI PÃO DE QUEIJO    480,00 KG 34,30 16.464,00 

 
TOTAL 

 
16.464,00 

Lote: 134 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10193 MINI PÃO FRANCES    600,00 KG 15,43 9.258,00 

 
TOTAL 

 
9.258,00 

Lote: 135 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16518 MINI SALGADOS ASSADOS 
PORÇÃO COM 100 UNIDADES    

420,00 CENTO 123,33 51.798,60 

 
TOTAL 

 
51.798,60 

Lote: 136 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 16519 MINI SALGADOS FRITOS PORÇÃO 
COM 100 UNIDADES    

420,00 CENTO 123,33 51.798,60 

 
TOTAL 

 
51.798,60 

Lote: 137 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16522 MINI SANDUÍCHE NATURAL    2.200,00 UND 7,60 16.720,00 

 
TOTAL 

 
16.720,00 

Lote: 138 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16752 MINI SONHO COM RECHEIO DE 
GOIABADA     

550,00 KG 35,57 19.563,50 

 
TOTAL 

 
19.563,50 

Lote: 139 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 923 MISTO FRIO    800,00 UND 5,50 4.400,00 

 
TOTAL 

 
4.400,00 

Lote: 140 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 921 MISTO QUENTE    800,00 UND 7,00 5.600,00 

 
TOTAL 

 
5.600,00 

Lote: 141 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16498 MISTURA PARA BOLO 400 GR 
SABORES: FUBÁ, CHOCOLATE, 
BAUNILHA, AIPIM E LARANJA   

50,00 PCT 6,90 345,00 

 
TOTAL 

 
345,00 

Lote: 142 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16747 MORTADELA BOLONHA FATIADA 
KG    

130,00 KG 80,00 10.400,00 

 
TOTAL 

 
10.400,00 

Lote: 143 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16506 MORTADELA SEM CUBOS DE 
GORDURA PEÇA 1 KG     

116,00 KG 13,38 1.552,08 

 
TOTAL 

 
1.552,08 

Lote: 144 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16775 MOSTARDA AMARELA 200 GR    30,00 UND 13,38 401,40 

 
TOTAL 

 
401,40 

Lote: 145 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 936 NOZINHO    160,00 KG 27,40 4.384,00 

 
TOTAL 

 
4.384,00 

Lote: 146 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 12109 OLEO DE GIRASSOL, EMBALAGEM 
PLÁSTICA PET DE 900 ML 1 ª 
QUALIDADE     

250,00 UND 13,25 3.312,50 

 
TOTAL 

 
3.312,50 

Lote: 147 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9554 OLEO DE SOJA REFINADO, 
EMBALAGEM PLASTICA PET DE 900 
ML 1º QUALIDADE    

236,00 UND 9,26 2.185,36 

 
TOTAL 

 
2.185,36 

Lote: 148 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16499 ORÉGANO 100% DESIDRATADO 1ª 
QUALIDADE 90 GR     

67,00 PCT 6,66 446,22 

 
TOTAL 

 
446,22 

Lote: 149 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 9576 OVO BRANCO 1º QUALIDADE - 
DÚZIA     

114,00 DZ 10,35 1.179,90 

 
TOTAL 

 
1.179,90 

Lote: 150 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16500 OVO CAIPIRA 1ª QUALIDADE - 
DÚZIA     

62,00 DZ 10,38 643,56 

 
TOTAL 

 
643,56 

Lote: 151 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9557 PALITO DE DENTE CX C/ 100 UND    171,00 CX 2,16 369,36 

 
TOTAL 

 
369,36 

Lote: 152 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 13441 PÃO DE QUEIJO    950,00 KG 34,57 32.841,50 

 
TOTAL 

 
32.841,50 

Lote: 153 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 406 PÃO FRANCÊS KG    1.095,00 KG 15,53 17.005,35 

 
TOTAL 

 
17.005,35 

Lote: 154 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 13714 PÃO INTEGRAL ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
UNIDADE DE 600GR, DADOS DE 
ROTULAGEM: NOME, ENDEREÇO, 
CPF DO PRODUTOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE.  
 
 
 
   

280,00 UND 9,05 2.534,00 

 
TOTAL 

 
2.534,00 

Lote: 155 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16521 PÃO PARA CACHORRO QUENTE     900,00 UND 4,41 3.969,00 

 
TOTAL 

 
3.969,00 

Lote: 156 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 876 PEPINO TIPO COMUM  Sem 
danificações físicas, casca integra.   

55,00 KG 6,30 346,50 

 
TOTAL 

 
346,50 

Lote: 157 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10186 PESSEGO EM CALDA PEDAÇOS 
LATA COM 830 GRAMAS    

55,00 LATA 12,62 694,10 

 
TOTAL 

 
694,10 

Lote: 158 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16502 PIMENTA DO REINO PRETA MOÍDA 
50 GR    

30,00 PCT 5,72 171,60 

 
TOTAL 

 
171,60 

Lote: 159 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16503 PIRULITO VÁRIOS SABORES PCT 1 
KG     

350,00 PCT 23,97 8.389,50 

 
TOTAL 

 
8.389,50 

Lote: 160 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16504 POLVILHO AZEDO 500 GR    50,00 PCT 10,05 502,50 

 
TOTAL 

 
502,50 

Lote: 161 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16505 POLVILHO DOCE 500 GR    50,00 PCT 8,63 431,50 
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TOTAL 431,50 

Lote: 162 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9337 PRESUNTO COZIDO FATIADO 1ª 
QUALIDADE     

489,00 KG 30,80 15.061,20 

 
TOTAL 

 
15.061,20 

Lote: 163 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16749 PUDIM DE LEITE MÉDIO     30,00 UND 34,45 1.033,50 

 
TOTAL 

 
1.033,50 

Lote: 164 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 3796 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO     488,00 KG 38,97 19.017,36 

 
TOTAL 

 
19.017,36 

Lote: 165 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 213 QUIRERA AMARELA PCT 1 KG    126,00 PCT 7,43 936,18 

 
TOTAL 

 
936,18 

Lote: 166 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16776 QUIRERA AMARELA PCT 500 GR    50,00 PCT 5,10 255,00 

 
TOTAL 

 
255,00 

Lote: 167 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10307 REFRIGERANTE DE COLA - 2 
LITROS 1º QUALIDADE 
INGREDIENTES: AROMATIZANTES 
NATURAIS, AGUA GASEIFICADA, 
AÇUCAR, CAFEINA, EXTRATO DE 
NOZ DE COLA, CORANTE 
CARAMELO IV, ACIDULANTE ACIDO 
FOSFORICO (INS 338) 
 
É UM PRODUTO NÃO ALCOOLICO, 
SEM GLUTEN E NÃO CONTEM 

528,00 LT 6,38 3.368,64 
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QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS 
DEPROTEINAS, GORDURAS 
TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRNAS E FIBRAS 
ALIMENTARES   

 
TOTAL 

 
3.368,64 

Lote: 168 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10305 REFRIGERANTE DE GUARANA - 2 
LITROS - 1º QUALIDADE 
INGREDIENTES: AGUA 
GASEIFICADA, AÇUCAR, EXTRATO 
DE GUARANA, ACIDULANTE, ACIDO 
CITRICO, AROMA NATURAL DE 
GUARANA, CONSERVADOR, 
BENZATO DE SODIO E SORBATO 
DE POTASSIO E CORANTE 
CARAMELO IV. NÃO CONTEM 
GLUTEN   

473,00 LT 6,38 3.017,74 

 
TOTAL 

 
3.017,74 

Lote: 169 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10306 REFRIGERANTE DE LARANJA - 2 
LITROS - 1º QUALIDADE 
INGRIENTES: AGUA GASEIFICADA, 
AÇUCAR, SUCO DE LARANJA,A 
ROMA SINTETICO ARTIFICIAL, 
ACIDULANTE, ACIDO CITRICO, 
CONSERVADOR BENZO ATO DE 
SODIO, ESTABELIZANTES 
ACETATO ISSOBRUTIRANO DE 
SACAROSE E DIOCTIL 
SULFOSUCCINATO DE SODIO 
CORANTE ARTIFICIAL AMARELO 
CRESPUSCULO   

437,00 LT 6,38 2.788,06 

 
TOTAL 

 
2.788,06 

Lote: 170 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 930 REFRIGERANTE LATA 350 ML 1ª 
QUALIDADE     

540,00 UND 3,68 1.987,20 

 
TOTAL 

 
1.987,20 

Lote: 171 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16507 REPOLHO    252,00 KG 3,62 912,24 

 
TOTAL 

 
912,24 

Lote: 172 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8911 SAGU - PCT 500 GRS 1° 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
TERMOSSELADA, ISENTA DE MOFO 
OU BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ DECLARAR A MARCA, 
NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, 
PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE. 
EMBALAGEM 500G   

40,00 PCT 10,35 414,00 

 
TOTAL 

 
414,00 

Lote: 173 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9560 SAL REFINADO IODADO EXTRA PCT 
1 KG 1º QUALIDADE    

167,00 PCT 2,75 459,25 

 
TOTAL 

 
459,25 

Lote: 174 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 13408 SALADA DE FRUTA    110,00 KG 35,26 3.878,60 

 
TOTAL 

 
3.878,60 

Lote: 175 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16746 SALGADO ASSADO FOLHADO 
SABOR QUEIJO E PRESUNTO     

2.150,00 UND 8,00 17.200,00 

 
TOTAL 

 
17.200,00 

Lote: 176 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 916 SALGADOS FRITOS   
APROXIMENTE: 90GR DE MASSA E 
40GR DE RECHEIO (RISSOLES DE 
CARNE OU PRESUNTO E QUEIJO, 
COXINHA FRANGO 

200,00 UND 6,10 1.220,00 

 
TOTAL 

 
1.220,00 

Lote: 177 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9567 SALSICHA 1º QUALIDADE    324,00 KG 14,26 4.620,24 

 
TOTAL 

 
4.620,24 

Lote: 178 - Lote 178 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 8913 SARDINHA EM CONSERVA - LATA 
PESO LIQUIDO 250 GR - DRENADO 
165 GRS SARDINHA EM CONSERVA 
DE AZEITE OU ÓLEO COMESTÍVEL: 
LATAS DE PESO LIQUIDA DE 250G 
E PESO DRENADO DE 165G. 1ª 
QUALIDADE. PRODUTO 
PREPARADO COM PESCADO, 
LIMPO, CRU, COZIDO OU CURADO 
ADICIONADO DE OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS E 
SUBMETIDO A PROCESSOS 
QUÍMICOS APROPRIADOS A CADA 
ESPÉCIE. A CONSERVA SERÁ 
DESIGNADA PELA ESPÉCIE DE 
PESCADO QUE PERTENCE E O 
MODO DE APRESENTAÇÃO, OU 
SEJA, PRODUTO QUE TENHA POR 
LÍQUIDO DE COBERTURA, AZEITE 
DE OLIVA OU ÓLEO COMESTÍVEL 
ADICIONADO DE SAL. 
INGREDIENTES: SARDINHA, ÓLEO 
COMESTÍVEL, SAL E ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO. AS CONSERVAS 
DE PESCADO NÃO DEVERÃO TER 
CHEIRO ARDIDO OU RANÇOSO. O 
PRODUTO DEVE SE APRESENTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 10 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA CONSERVA DE 
PESCADO - DECRETO 2.486 DE 
20/10/78) E SELO DO SIF O 

75,00 LATA 11,68 876,00 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE LATAS DE PESO 
LÍQUIDO DE 250G E PESO 
DRENADO DE 165G, RESISTENTES 
SEM SINAIS DE ALTERAÇÕES 
COMO ESTUFAMENTO, 
AMASSAMENTO, VAZAMENTO, 
CORROSÕES INTERNAS, BEM 
COMO QUAISQUER MODIFICAÇÕES 
NA NATUREZA FÍSICA, QUÍMICA OU 
ORGANOLÉTICA DO PRODUTO E 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO 
REFORÇADAS   

 
TOTAL 

 
876,00 

Lote: 179 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16509 STEAK EMPANADO DE FRANGO 100 
GR    

300,00 UND 2,48 744,00 

 
TOTAL 

 
744,00 

Lote: 180 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16532 SUCO CONCENTRADO DE LARANJA 
CX 1 LT Suco de caixa 1 litro água 
potável, suco integral e concentrado 
de laranja, açucar, acidulante ácido 
cítrico, aromatizante aroma idêntico ao 
natural variados, antioxidante ácido 
ascórbico, corante caroteno:  
 
beta caroteno sintético, estabelizante 
goma gelana e regulador de acidez 
citrato de sódio.   

274,00 CX 8,62 2.361,88 

 
TOTAL 

 
2.361,88 

Lote: 181 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 36552 SUCO DIVERSOS SABORES 500ML    200,00 UND 7,70 1.540,00 

 
TOTAL 

 
1.540,00 

Lote: 182 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 9561 SUCO EM PÓ 1 QUALIDADE 
SABORES DIVERSOS PCT 350GR    

150,00 PCT 6,08 912,00 

 
TOTAL 

 
912,00 

Lote: 183 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16560 SUCO EM PÓ 25 GR  SABORES: 
UVA, MARACUJÁ, ABACAXI, LIMÃO, 
MORANGO, MANGA E PÊSSEGO.   

270,00 UND 1,10 297,00 

 
TOTAL 

 
297,00 

Lote: 184 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 7370 SUCO EM PÓ VÁRIOS SABORES 
PCT 1 KG    

51,00 PCT 10,96 558,96 

 
TOTAL 

 
558,96 

Lote: 185 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16510 SUCO SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR 
SABORES VARIADOS CX 1 LT  
CONTÉM AÇUCARES PRÓPRIOS 
DOS INGREDIENTES.   

100,00 LT 9,46 946,00 

 
TOTAL 

 
946,00 

Lote: 186 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10310 TEMPERO COMPLETO COM 
PIMENTA 1 KG - 1º QUALIDADE 
INGREDIENTES: SAL. CEBOLA, 
PIMENTA, JALAPENA, POLPA DE 
ALHO, PIMENTA DE CHEIRO 
VERMELHA, PIMENTA DO REINO 
PRETA, CEBOLINHA, SALSA, 
MANJERICÃO, REALÇADOR DE 
SABOR GLUMATO MONOSSODICO, 
AROMATIZANTE E CORSERVADOR 
METABISSULFETO DE SODICO. 
NÃO CONTEM GLUTEM   

61,00 UND 11,92 727,12 

 
TOTAL 

 
727,12 

Lote: 187 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 10311 TEMPERO IDEAL PARA CARNES - 
60 GR - COM 12 UNIDADES 
INGREDIENTES: SAL, COLORIFICO, 
ALHO, CEBOLA, OREGANO, SALSA 
LOURO, SABOR GRUTAMATO 
MONOSSODICO, INOSINATO 
DISSODICO E GUANILATO 
DISSODICO. CONTEM GRUTEN   

36,00 UND 5,85 210,60 

 
TOTAL 

 
210,60 

Lote: 188 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 10312 TEMPERO IDEAL PARA FEIJÃO - 60 
G - COM 12 UNIDADES 
INGREDIENTES: SAL, ALHO, 
COLORIFICO, LOURO, CEBOLA, 
PIMENTA DO REINO, SALSA, 
CONDIMENTO PREPARADO DE 
ALHO, GORDURA VEGETAL, 
CONDIMENTO PREPARADO DE 
ALHO GORDURA VEGETAL. 
CONDIMENTO PREPARADO DE 
CEBOLA, REALÇA DORES DE 
SABOR GLUTAMATO 
MONOSSODICO, INOSINATO 
DISSODICO E GUANILATO 
DISSODICO E AROMATIZANTE. 
CONTEM GLUTEM   

4,00 UND 6,60 26,40 

 
TOTAL 

 
26,40 

Lote: 189 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 5248 TOMATE  Sem danificações físicas, 
casca integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie.   

310,00 KG 7,47 2.315,70 

 
TOTAL 

 
2.315,70 

Lote: 190 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 36553 TORRADA DE PÃO    100,00 KG 18,90 1.890,00 

 
TOTAL 

 
1.890,00 

Lote: 191 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16754 TORTA DOCE DIVERSOS SABORES     200,00 KG 42,57 8.514,00 
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TOTAL 

 
8.514,00 

Lote: 192 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 9335 TORTA SALGADA COM RECHEIO 
DE CARNE MOÍDA    

275,00 KG 38,90 10.697,50 

 
TOTAL 

 
10.697,50 

Lote: 193 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16520 TORTA SALGADA COM RECHEIO E 
FRANGO E CATUPIRY     

325,00 KG 38,90 12.642,50 

 
TOTAL 

 
12.642,50 

Lote: 194 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 16755 TORTA SALGADA DIVERSOS 
RECHEIOS     

175,00 KG 38,90 6.807,50 

 
TOTAL 

 
6.807,50 

Lote: 195 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 218 VINAGRE DE ÁLCOOL 750 ML    160,00 UND 2,60 416,00 

 
TOTAL 

 
416,00 

Lote: 196 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 36554 X- BACON    500,00 UND 22,00 11.000,00 

 
TOTAL 

 
11.000,00 

Lote: 197 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 36555 X- BURGUER    500,00 UND 11,67 5.835,00 

 
TOTAL 

 
5.835,00 

Lote: 198 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/serv
iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 
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1 36556 X- SALADA    800,00 UND 15,00 12.000,00 

 
TOTAL 

 
12.000,00 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 882.044,74 (Oitocentos e Oitenta e Dois Mil e Quarenta e Quatro Reais e Setenta e 
Quatro Centavos). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________ 
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ANEXO N.º 02 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 
 
 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 

Ao Pregoeiro(a) 
 
 
Prezado Senhor, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao fornecimento de  
___. 
 
O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas decimais) 
 
O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo)  (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir da data de assinatura 
do Contrato de Fornecimento. 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade por extenso) 
dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro. 
 
O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 
 
A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 
 
Atenciosamente, 
 
OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 
 
 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 03 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Pregão nº ____ / __ . 
 
 
 
O signatário da presente declara, em nome da proponente _________________ , para todos os fins de direito, ter pleno 
conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos 
da Lei e que não está declarado inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar 
de licitações por qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.  
 
 
 _________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
 
 
 
(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO N.º 04 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU equiparadas 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente (inserir 
o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
(microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento 
pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 

 

 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 

 

_______________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 05 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 
 
 
Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
Objeto :   (inserir o nome da obra , local, rua, número, cidade e outros)          
 
 
 
 
  O signatário da presente, o senhor   (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da 
proponente   (inserir o nome da proponente)    declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

 
 
 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
____________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 06 
 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

 

 

 

Ref. : Edital de Pregão nº __/___ 
 
 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente (inserir o 
nome da proponente), declara que, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas 
expensas e após a garantia, por no mínimo       (     ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, 
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas 
ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital. 
 
_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 

 

_______________________________________ 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO 07 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico Nº 38/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023 

 

LOGOTIPO DA EMPRESA................. 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA ______________________, 

com sede na Rua _________________________, nº _______, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob nº _____________, 

representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) Sr. _______________________, brasileiro, estado civil, 

profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 

Sr._____________________________, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade, RG nº __________ e do 

CPF/MF, sob nº _________________, a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão nº 

________/2023,  instaurado pela Prefeitura Municipal, em especial para firmar declarações e atas, formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 
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(Local e data) ______________, ___ de ________________ de 2021 

 

 

______________________________ 

Nome do Responsável Legal 

Outorgante 

 

OBS: Deverá estar com reconhecimento de firma da assinatura do responsável legal. 
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ANEXO 08 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL – PR 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 38/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023 

 

 

(NOME DA EMPRESA), CNPJ n°__________, ________ (endereço completo), neste ato representado por 

_______________, ______________(estado civil), ____________(profissão), portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

______________, inscrito no CPF/MF sob nº ______________, residente e domiciliado na 

____________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no certame licitatório, modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 38/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

____________, ______ de _____________ de 2023 

  

 

 

__________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° da C.I. e assinatura) 

 

 

 

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa juntamente com a assinatura do seu representante 
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ANEXO 09 – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 38/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº ____/____ 

  _______________________________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº _________________________ e inscrito 

no CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 26 de Agosto 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

 

__________, __________________________. 

(local e data) 

 

______________________________________ 

(representante legal) 

 

 

OBS: Emitir em papel timbrado da empresa ou apor carimbo da empresa juntamente com a assinatura do seu representante. 
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ANEXO 10 – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL – PROPOSTA DE PREÇOS 

  

 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 38/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023 

 

 

 

 

O representante da empresa .................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................, situada no endereço..........................., 

Sr. .................., com plenos poderes para decidir sobre assuntos relativos ao Edital em epígrafe, declara na forma  e sob as 

penas impostas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Agosto de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 26 de Agosto de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação que julgou as propostas de preços dos 

proponentes credenciados no presente procedimento licitatório, renunciando assim, expressamente ao direito de recurso e 

ao prazo respectivo, e concordando em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando assim a fase de 

abertura dos envelopes de documentos dos respectivos proponentes.  

 

Local e data 

 

 

Assinatura 

 

 

 

Nome do Proponente ou Representante Legal 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

 

ANEXO 11 – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL – DOCUMENTAÇÃO 

  

 

Pregão Eletrônico Nº 38/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023 

 

 

 

O representante da empresa .................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................, situada no endereço..........................., 

Sr. .................., com plenos poderes para decidir sobre assuntos relativos ao Edital em epígrafe, declara na forma  e sob as 

penas impostas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Agosto de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 26 de Agosto de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de licitação 

no presente procedimento licitatório, renunciando assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e 

concordando em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando assim a fase de lavratura da respectiva 

ata.  

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

Nome do Proponente ou Representante Legal 
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ANEXO 12 - MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTOS 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 38/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

   A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF nº (nº do CNPJ), sediada em (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a). (nome do representante), portador (a), da Carteira de 

Identidade nº (nº da CI) e do CPF nº (nº do CPF), DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

• Que está ciente e concorda com o disposto em Edital; 

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 

• Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 

 

 

 

__________________, em ________ de ________ 

 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo de CNPJ/MF em papel timbrado da empresa) 
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MODELO 13 -DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCODECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

Pregão Eletrônico Nº 38/2023 

PROCESSO LICITATORIO Nº 104/2023 

 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

Eu, ___________________________________________________________________,  

(nome completo pessoa física), carteira de identidade nº ___________________, expedida pela _______ e CPF nº 

___________________________, Representante legal da Empresa 

___________________________________________________________________ 

(nome completo da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº_____________, DECLARO, para todos os efeitos legais, 

assumindo todas as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for declarado que, NÃO, 

sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, de qualquer componente 

da Comissão de Licitação, seja da Pregoeira e/ou servidor da equipe de apoio. 

 

Por ser essa a expressão da verdade, firmo a presente. 

Palmital, ____, de ____________, de ________. 

 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
ANEXO 14 

 
MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER A NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNCICIPIO DE PALMITAL-PR– TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL-PR E A EMPRESA__________________________. 

  

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, Centro, Estado do Paraná, 

neste ato, representado pelo Prefeito Municipal  Senhor VALDENEI DE SOUZA,   brasileiro, casado, portador do RG SSP-

PR e inscrito no CPF/MF sob o nº, domiciliado na Rua xxxxx, Palmital-PR denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa  _____________________________, pessoa jurídica de direito privado com endereço à 

_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ____________________, neste ato representada por seu (sua) 

representante Legal, Senhor (a) _______________________, portador do RG nº__________________ e inscrito no CPF/MF 

sob o nº ___________________________ denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 

decorrente do resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Por item, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações, Lei n.º 10.520/2002, assim como pelas condições do Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2023  , pelos termos da 

proposta da CONTRATADA datada de __/__/_____ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 

e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA ATENDER A 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNCICIPIO DE PALMITAL-PR com 

entrega parceladas, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Palmital – Paraná, nas 

quantidades e especificações, contidas e estabelecidos no anexo I do Edital Modalidade Pregão Eletrônico  Nº 38/2023   

parte integrante deste, independente de transcrição, conforme segue: 

(Relação dos itens vencedores) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 

instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos 

segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade. 
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 § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2023  e seus Anexos, Proposta de Preços Escrita, 

de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 

 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 

através de correspondência devidamente protocolada. 

 § 4º Fica o presente contrato vinculado aos termos do Pregão Eletrônico Nº 38/2023   e respectivos anexos, 

publicados no Edital da Prefeitura Municipal de Palmital-Pr, no sitio do Município, no Mural de Licitações do TCE/PR, no 

Diário do Município, constante do Pregão PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 104/2023, bem assim aos termos da proposta 

comercial do licitante vencedor, ficando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, ao 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2023   e às cláusulas expressas neste Contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 

               I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado na Rua Maximiliano Vicentin, Bairro Centro, 

cidade Palmital, CEP: 85.270-000 no Estado Paraná indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 

conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de eficiência e capacitação, assumindo inteira 

responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do 

presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 38/2023 que deu origem ao 

presente instrumento. 

VI – Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do 

objeto; 



 
 

 
Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 
 
 

VII - Apresentar certidão negativa dos tributos antes de cada pagamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 

de Finanças; 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de 

acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução da contratação; 

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação 

em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o objeto deste contrato, dentro dos 

elevados padrões de eficiência, capacitação e responsabilidade; 

 VIII – Efetuar o pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia após o subsequente ao do fornecimento 

do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 

 

I - O objeto deverá ser de primeira qualidade, e deverá ser entregue em até  07 Dias, após a assinatura do termo 

de contrato de fornecimento e consequente solicitação da Prefeitura Municipal, obedecerem às normas técnicas e, serem 

entregues na sede da licitante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias.  
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II - O prazo para entrega do objeto licitado será de até  07 Dias após o recebimento da requisição encaminhada 

pelo Departamento competente. 

III - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A critério da Central de Controle, o 

objeto fornecido será submetido a verificação. Cabe ao fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, 

do material que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação 

ou dano geral, identificado na entrega ou no período de verificação; 

IV - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido pela razão social, 

inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de regularidade fiscal apresentada na habilitação e no contrato firmado.  

 

V - Os produtos a serem fornecidos devem ser de “1ª qualidade”, compreendendo-se por esta expressão o melhor 

tipo de cada produto a ser fornecido. 

 

VI - O material oferecido deverá atender estritamente as descrições constantes no Anexo I. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução 

do presente ajuste em todos os termos e condições. 

 § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de 

executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

           § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências 

legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 

 § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as 

responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

 § 4º A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela . 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações Orçamentárias específicas, 

a saber: 

Dotações 
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Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 720 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 720 03.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 1430 05.002.20.606.2001.2028 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 1430 05.002.20.606.2001.2028 0 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 1690 06.002.26.782.2601.2035 0 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 1690 06.002.26.782.2601.2035 0 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 2440 07.002.12.361.1201.2052 107 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 2440 07.002.12.361.1201.2052 107 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 3710 08.002.10.301.1001.2069 494 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2023 3710 08.002.10.301.1001.2069 494 3.3.90.30.99.01 Do Exercício 

2023 5820 12.002.18.542.1801.2111 0 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

2023 5820 12.002.18.542.1801.2111 0 3.3.90.30.99.01 De Exercícios Anteriores 

 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

I - O valor global deste contrato é de R$_______(___________). 

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia subsequente após o fornecimento do objeto licitado, 

mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito. O pagamento ficará condicionado à 

comprovação da regularidade fiscal da Contratada (à critério da Contratante).  

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, a mesma ficará pendente 

e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome as medidas saneadoras necessárias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

O contrato terá vigência até 365 Dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da 

Administração, mediante termo aditivo, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 

 

Não haverá qualquer reajuste nos preços até o final do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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 I -Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 7, ou recusar-se a assinar 

o Contrato injustificadamente, conforme item 16.1, b, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço. 

 II - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua execução, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PENALIDADES 

 

I – O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação ao inadimplente de multa 

garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por cento) por dia corrido, calculado sobre o valor total do objeto licitado não 

entregue ou entregue fora do prazo ou ainda em desacordo com as especificações, até o limite de 15% (quinze por cento).  

II – Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da proposta após a fase de habilitação, 

sem motivo justo decorrente de fato superveniente, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada 

as demais sanções previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, conforme o caso a saber:  

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos de 

punição, ou que seja promovida a reabilitação perante a Administração;  

III - A CONTRATANTE poderá, também, efetuar a retenção de uma única vez de qualquer pagamento que for 

devido, para compensação das multas aplicadas de uma única vez ou parceladamente, nos pagamentos subsequentes, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

A CONTRATANTE comunicará a aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior, por intermédio de 

expediente registrado com AVISO DE RECEBIMENTO (AR), admitido recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de recebimento do AR.  
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Qualquer comunicação do(a) CONTRATADO(A) à CONTRATANTE será feita mediante documento que será 

entregue por representante daquela ou desta. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 

na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da 

CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das 

sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o 

ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 

previstas no presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 

9.648/98, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, caso o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar o 

objeto licitado dentro das condições, prazos e especificações deste instrumento editalício.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

 

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração previsto em Lei e incidentes sobre este 

contrato, particularmente o de rescisão administrativa previsto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n.ºs 

8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, bem como o estabelecido no art. 87 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – NOVAÇÃO 

 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei em geral e não 

aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser 

interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição 

do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – ALTERAÇÕES 

 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em modificações 

nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DISPENSA DO OFERECIMENTO DE GARANTIA 

 

A CONTRATANTE dispensa o(a) CONTRATADO(A) do oferecimento de garantia na presente contratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento das propostas de eficácia 

à adjudicação da Licitação Modalidade Eletrônico Nº 38/2023   , mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de 

Palmital – Paraná e autorização do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 

e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Palmital-PR, ____ de ____________ de  07/07/2023. 

  

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

 

Contratante 

 

Contratada 

 

Testemunhas: 
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__________________________                             ____________________________ 

Nome:                                                                      Nome:  

CPF/MF:                                                                  CPF/ 

 

 


